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2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

 

3.0. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

3.1.  O prazo de vigência do contrato permanece inalterado, vigorando até 31/10/2025, 

salvo se houver posterior prorrogação nos termos da legislação aplicável. 

 

4.0. CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

4.1. O presente termo aditivo encontra amparo legal no art. 65, I, “a” e “b”, da Lei n.º 

8.666/1993, com suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis à matéria. 

 

5.0. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, na 

dotação abaixo discriminada: 

I. Atividade n.º 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal. 

II. Elemento de despesa: n.º 3.3.90.46.00000 – Auxílio Alimentação. 

III. Subelemento de despesa: n.º 3.3.90.46.01.000 – Auxílio-alimentação - Exceto 

Magistério e Saúde. 

 

6.0. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial 

firmado entre as partes, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 

 

7.0. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EFICÁCIA 

7.1. O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

8.0. CLÁUSULA OITAVA – DO FORO  

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Alta-ES, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas deste Aditivo Contratual e que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e 

achado conforme. 
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